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. LEY 19B DE I95'9 

¡ (D í e - i e n i b r e ~>0j 

por lacual se nacionalizan unas -A'ornui/c.s cji el. 

Dcpurtumanto �í-tel Canea.. 

'El C o n g r e s o d e C o l o m b i a 

D E G R E T A : 
. A R T I C U L O 19 Naciofr i t l-izase -la Rst'.tivfci - N o r m a l 

�d i ; -Va rones , tpue f u n c i ó n a en- la c i udad - d e Bol i -
v¡ir, �6a-betíc'ra (luí -Munic ip io de l ní-ism-o non)bi--e> 
c-n cd ¡ D e p a r t a m e n t o 'del (''.auca. 

ALtTJCULQ 29 'Nacional izase- , ' a s i m i s m o , la -No'r-
n ia l R u r a l de S e ñ o r i t a s , S a n i a C l a r a , q u e f u n c i o n a 
en la c i u d a d de Alma-guer , -de l M u n i c i p i o - d e l mis -
m o n o m b r e , en el m i s m o D e p a r t a m e n t o . 

. A R T I C U L O 39- N a c i o n a l i z a s e ' t a m b i é n -la N o r -
mal R u r a l de V a r o n e s Los A n d e s , q u e f u n c i o n a 
e n ! la p o b l a c i ó n d e - L a Vega, del M u n i c i p i o -del-
m i s m o n o m b r e , en el mismo, D e p a r t a m e n t o . 

U V K W Í U L © M<? -I.as N o r m a l e s a q u e se - r e f i e r e n 
los a r ! ¡ c u l o s a n l e r i o r e s , s e r á n d e p e n d i e n t e s d e la 
J)ivisi<jii de E d u c a c i ó n ( ' . ampes ina d e l M i n i s t e r i o 
de Edil c a e i im -Nac iona l . 

P A R A G R A F O . Ta l M i n i s t e r i o r e g l a m e n t a r á , p o r 
m e d i o de r e s o l u c i o n e s , lo r e f e r e n t e a la organiza , -
c ión v f u n c i o n a m i e n t o ¡le e s t o s p l a n t e l e s . 

A R T I C U L O -59, F a c ú l t a s e al G o b i e r n o ¡ N a c i o n a l 
p a r a h a c e r las t r a s l a c i o n e s p r e s u p u é s t a l o s ' n e c e -
s a r i a s . a f in de d a r e u j n p l i m i e n t o a es ta Ley. 

A R T I C U L O 69 'Ks la Ley r e g i r á d e s d e su s a n c i ó n . , 

D a d á en Bogo tá , i ) . I'., a l(i d e d i e c i e m b r e de. 
105!). 

El P r e s í l l e n l e del S e n a d o , 

.10'I.ÍGE -URIBE M A R Q U E Z . 

El P r e s i d e n l e de la C á m a r a , 

. ÜESUS 9-íAMIK'Eií SEARi'. ' / . . 

El S e c r e l a r i o del Senar io , Daniel Lorza Roldan, 

E l S e c r e t a r i o de la C á m a r a , Alvaro At/ala. 

�Repúb l i ca de, C o l o m b i a . - G o b i e r n o N a c i o n a l . ; 

Bogotá , I). E . , t r e i n t a de d i c i e m b r e de mil no -
v e c i e n t o s c i n c u e n t a y n u e v e . 

� R e p ú b l i c a de C o l o m b i a - G.otóerí io N a c i o n a l . 

. 'Bogotá,, D. E . , I:rei!nlia de ..d k - i e n i b r e de fn.il no -
ve-cientos c¡>n.cu¡c'n,t>a 'y n u e v e . 

P u b l i q u e s e y e j c c ú l c s e . 

A L B E R T O L L E R A S . 

� P u b l k | u e s e y e j e c ú t e s e . 

A L B E R T O L L E R A S . 

E l M' ín ís l ro d e ' H a c i e n d a y C r é d i t o P u b l i c o . 
'Hernando At/udelo Villa. 

i 
.-EL1 Min i s t ro ' ¡ ( l e ' E d u c a c i ó n Js7aGion;al,--'.-l¡/íc/ A"r/-

ii'Ub'jo Ville/jas. ' .. 

LEY 2 0 0 D E 1959 

( D í c i e H T b r e ; 3 Q ) 

por la cual -.vetasocia� la.&aéiéjh- al tpidnier-.cin-
ciientendrio .deiy.DAiHfrlairiénLo. (fé¡iV.aÍlc,, d>cÍ i.Cah-

; cu, se crea da¡'Facullad '.Obrera ele ..Colombia, i/ se 
ordena: la. ejecución de,alg¡unas obras. 

, E l . G o n g r e s ó :de,íCo)oJiibia 

D E C R E T A : i 

� A R T I C U L O 19 La N a c i ó n c o l o m b i a n a se a s o c i a 
c.p;n. Júbilo-.Tp.a:tpóti ,cp. a ¿la,nGorune.mpn&Món � de l 

:p r i n j e'r Ve i'ni: íie n ténaxioade^arcreac^^^ 

lan ;bi.'eve, l a p s o hi is lór ico o c u p a r ii:m s i t io -de p r e -
�emiaencia-. i-en-lre .las;-, p r inc ipa - Ie s S e c c i o n e s � del 
�país. 

A R T I C U L O 29 E n , la- u i u d a d . d e Cali f u n c i o n a r á , 
�depend i -en te . ríe.-la U n i v e r s i d a d ' del Val le , d e s d e 
o.}- dia ' l 9 :de , : i nayo di: TiJGt), la Jf;iciiltiiíi O b r e r a de 

�Go.tomb.ia, con.-la- m i s i ó n , ' e s p e c i f i c a - ele -caipác-ilar, 
- t écn icamente , , ,á< Jos ' h i j o s d e l . o b r e r i s m o y de los 
.emplead,os en - i as - artes- l i b e r a l e s de m a y o r c o n v e -
m i c n c i a y -u t i l idad -para- el p a í s -y ¿par-a-' 'dichos sec -
�loresws.oeiales. 

, A-R.TIC,UI.Ü.-'39 -Tan lo eli De-parl-amentó d:c.l-.Valle 
,como, 'la � c iudad : -de Cal i - d e b e r á n c o o p e r a r a la 
i uní e-di a l-a-- r e a l i z a c i ó n -íleJ - p r o y e c t o sobre - F a c u l -
tad ' O b r e r a n le C o l o m b i a , a fin-, d e i-pie l a - N a c i ó n , 

rpiieda-. ída-r. 'coniionzo a las, o b r a s de co.nslTUicción 
riel e d i f i c i o en - t e r r e n o s a p r o p i a d o s p a r a la t i n a -
Ji-dad a que-se- , d-e-slina, en el menoi,- t e r m i n o po-
s ib le . 

�ARTICULO- 49--El G o b i e r n o N a c i o n a l i n c l u i r á 
e n los P r e s u p u e s t o s , de, l a s v i g e n c i a s p r ó j i m a s , 
l iasla r l a - i s iuna .-de- t r e s mil . lones -de. - p - e s o s 
(* �S.O.O.d.OOH.'Ud:) con . - í l e s t ino á la. coiis true.ció.n del 
e d i f i c i o -para l;a--Facuitad O b r e r a -de C o l o m b i a , asi 
c e r n e a l a - , a d q u i s i c i ó n , d e e q u i p o s y m u e b l e s ¡para-
-la;'do.tac,i('in -de l-a,-misma. 

A R T I C U L O 59 D e c r é t a s e la c o o p e r a c i ó n Nació,-; 
na l , cM' cuan't-iu d e - s e i s inilloiiíes d e p e s o s 
( s ii:()0Ú.-IH]f).00)-, ¡con, : d e s l i n o a -la - a m p l i a c i ó n y 

� le-rminaciini del Al capi lar i Ha él o d e - ' l a s c iudai ie .s 
de i-'a fin i ra,---Bu en a venl u r a , iBiiga,, ;J'u.k-iá, Car-lago 
v -Sevi l la , v d!e I r e s m r M o n - e s d e p e s o s 
t s . M.iiúo.niHKOl)! - p a r a - - a d e h i n t a r l o s I ra ibajos de 
aloantaid-ll-ado v. ineior-amijCnlo g e n e r a l � de l a s . c o n -
fliciojie-s fsan-Hár.ias -de -los l i a r r i o s -obrero 's -lie la 
c iudad , -de -Ca l i . 
- ARTICULO'(1-9 1-31 �IDepaiM'.alueni'o. del Valle y los 

M u n i c i p i o s bcnuf-i .ciados �t-.oii la � extpedicinui, -de 
la- p r e s e n t e 'Ley, p o d r á n e f e c t u a r , si 'lo e s l i m a n 
c o n v e n i e n l e , y el G o b i e r n o N a c i o n a l lo a p r u e b a ' , 
n e g o c i a c i o n e s o con t i ; a los .para. -la . ' e j e c u c i ó n d e 
las.-olirás, a,.(|iie se rcl=icreiT "tos - a r t i c u l o s 29 y 59, 
y la N a c i ó n g a r a n t i z a r á las o b l i g a c i o n e s q u e se 
c o n t r a i g a n p o r es te c o n c e p t o . 

ARTICULO" 79 T a n t o en el P r c s u p u e s l o de la 
p r ó x i m a -vigencia , c o m o en los s u b s i g u i e n l e s , se 
i .n 'cluirán, n é c e s a r i a i n e i i l e . las p a r l i d a s i n d i s p e n -
s a b l e s p a r a d a r e u m o l i m i e n t o . a las a iv t e r io re s 
(ii.sposici:oiies-. y el ' G o b i e r n o - - q u e d a a u t o r i z a d o 
p a r a u t ' ec luar los t r a ' s l ados | ) r . e supués t a l e s q u e 
s e a n i n r i i s p e n s a b l e s en o r d e n a l o g r a r q u e las 
o b r a s p r o y e c t a d a s p u r d a n i n a g u r a r s e en la f e c h a 
- c incuü i i l e ' na r i a ' del d e p a r t a m e n t o del A'al'lc dél 
C a n e a . 

A R T I C U L O 89 De la m i s m a m a n e r a se i n c l u i r á n 
¡en ' los P r e s u p u e s t o s . N.áci,ónales, ,po>r l o d o el l ie in-
po q u e ' f u n c i o n e la Facu l t ad . Olírer-a de 'Col-OM-ibia, 
p a r t i d a s s u í i e i e i r t e s p a r a a l e n d e r a su f u n c i o n a -
m i e n t o y neVmaii'.enle: ensamcl ie . en lia- f o r m a q u e 
el d e s a r r o l l o de la i n s l i í u c i ó n lo vaya l i ac i eu / lo 
a c o n s e j a b l e . 

A R T I C U L O ' ¡19 .La-,-Nación ( íederá , eiir - b e n e f i c i o 
de la O f i c i n a D e p a r l a m e n t a l de T u r i m o del Va l l é 
del C a u c a , el p r o d u c t o de los i m p u e s t o s q u e se 
r e c a u d e n en Cal i , p o r � � c o n c e p t o ' d e c s p e e t a c u l n s 
púb l i cos , , d u r a n t e los d í a s en q u e se- c e k ' b r e la 
'Fe r i a AiHial , -qi ie a c a b a de o r g a n i z a r s e en la ca-
pih'il v a l l e e a u c a n a . 

s ,A'RTH'jlj-LO 1-0.,-lista -Ley - regi rá d e w t e su s an -
c i ó n , y d e r o g a expr.esaunen-te cuahpi . i e r � d i s p o s i -
c i ó n Vic o r d e n legal cpie le. sea c o n t r a r i a . 

1)aiIa ^ en. .B.ogo.1 á.,._ I.)..,.E.,. a....l 5... d.e � <l-i-cieM-i-bre de 
1959. 

1̂ 1 . P r e s i d e n t e . d e l , S e n a d o , 1 

ÍO 'RGÉ t.'RIBI-: MARQUI-:Z, 

,"EL :Pi-es¡;d'ün-berde. lií .Cámara , 

Í E S U S . R A ^ í l R F Z SUAJIEZ. 

El Sccre la i . i iKdel i $.e:nacfco>'' üx¡ni.al-:í.orxn ��Rótdfar-

11 -El S e c r e t a r i o . ¡ l e la C á n t a r a ; Alvaro Atfpláifyliifi 
. r in - ' � '- - '

 1
 ' ' ' ' ' 

El.. M i n i s t r o d e . H a c i e n d a y Crédi to , P ú b l i c o , 
�Flerniindo "Ayúdelo Villa. 

El M i n i s t r o d e F o m e a l o , liudriip Manen le Mar-
tínez. 

' <(E'I M i n i s t r o 'diT'Jíd 'nc 'ación N a c i o n a l , Abel Xa-
ruiijo Y Meyas. 

. LEY 2111 DE 1959 

(Dic iembre 30) 

por ta cual se dictan inediilus 'lenil.ienles a impe-
dir el aprovechamiento económico de ta oiolen-

ci,a durante el estado, de. sitio. 

.El CoJ igrcso - d e � C o l o m b i a � 

D E C R E T A : 

A R T I C U L O 1° E n c a s o de p e r t u r b a c i ó n -del o r -
d e n p ú b l i c o q u e h a y a d a d o l uga r á la d e c l a r a t o -
r ia del e s l a d o de s i l io p o r c o n m o c i ó n i n t e r i o r , 
s.e' l e n d r á c o m o f u e r z a q u e v ic ia el cOn-scn-tiinien-
lo cua lqu ieV a p r o v e c h a m i e n t o (pie del. e s l a d o d e 
a n o r m a l i d a d se haga en la c e l e b r a c i ó n di,' un a c t o 
o -co.ntra'to q u e se -Ir-a-diuca en c o n d i c i o n e s t a n 
d e s f a v o r a b l e s (pie h a g a n ' p r e s u m i r q u e en c i r -
cuns lanc ia . s . d e l i b e r t a d , j u r í d i c a no se h u b i e r e 
ci d e l i r a d o . 

O u e d a en e s los t é r m i n o s a c l a r a d o el s e n t i d o y 
a l c a n c e de l - a r t i cu lo 15-UJ> del C ó d i g o Civi l , en 
c u a n t o al c o n s e n t i m i e n t o v i c i a d o p o r un e s l a d o 
de v i o l e n c i a g e n e r a l i z a d a . 

. ARTICULO- 29 ;Én *ca\so (fe : d e c l a r a ! o r i a del es-
l a d o de s i t io p o r c o n m o c i ó n i n t e r i o r , y p a r a 1-os 
efecíWs de 'lá i-isc'-isión -lie act-os o -coritraHos vi-
c i a d o s p o r :la f u e r z a , se e n t i e n d e (pie la v i o l e n c i a 
cesa el d ía en (pie se dec la re , r e s t a b l e c i d o el o r -
den p ú b l i c o . Ño obsta,l i le lo a n t e r i o r , la a c c i ó n 
p u e d e i n i c i a r s e a n t e s d e ese e v e n t o , si asi lo 
p r e f i e r e e'l i l eman i l anhe . 

O u e d a en es ta f o r m a a c l a r a d o el a r t i c u l o T750 
del 'Cód igo '"Civil. 

A R T I C U L O Ii9 E n -caso d e d e c l a r a t o r i a del es-
- tado. 'de sil i,o p o r con-moción In ter ior , y -para ' e fec -
to de l a s abe iemés «posesor i a s de q u e t r a t a él a r -
t í c u l o ' í lTI i 'dc l CiVíligo Civi l , en ' t ié i idese (|-ue el 
ú l i i m o aet'o rite v i o l e n c i a o eiámfesl i-ni i ' lad -eesa el. 
d'ía en q u e se -dec l a r e i-esl-a-blee'ido -el- o i d e n ].)ú-
b l i co . I'.st.o 110 obsl-a »]:)ara (pie la a c c i ó n . s e ' i n i c i e 
a-ntí.'s (le ese éven'-to, s i asi lo - p r e f i e r e e l - d e m a n -
d á n t e . En c o n s e c u e n c i a , los p a r t i c u l a r e s q u e h u -
b ie ren , p o s e í d o p o r m á s ' d e uii a ñ o i n m u e b l e s u r -
biHiífs ¡i >:r-u¡i-ales -en 'las c o n d i c i o n e s p r e v i s t a s en 
el ' a r t i c u l o '19 fie *la Ley 2-110 41 e 193(i, y luibi-éreu 
si.do ( l e spo ja í tos '(k- la -fiosesiiVn -por liieil'io? v i ó -
l e n l o s o i-la-ndíestiiios.. l e i i d r á n d e r e c h o a e j e r c e r 
las - a c c i o n e s ' p o s e s o r i a s p-ara r e c u p e r a r l o s d ü r a n l e 
�e'l. lérm'.ino .íle '-dos -aoi-os. con ' l adós a. 'parji-r 'de Ja. 
f e c h a del r e s i a b l e c i n i i é n f o -del o rdé i i p ú b l i c o . ' L o s 
d e m á s - c a s o s s e g u i r á n r i g i é n d o s e p o r la - p r e c i t a d a 
d i s p o s i c i ó n . 

'Oueda-n -en los a n l e r i o r e s l-érinih-os a c l a r a d o s 
v jfKMl.íliic'ád>os 'los- á'rl.ica-i-los 9'7(>--del � C ó d i g o Civ i l , 
y 19 ,le la Ley 21)0 de 19H(>. 

A R T I C U L O 19 ;| ;a's h o r m a s coñsa-gra í las en el 
a r l i c u l o 22 de la Lev 2110 d e 193(i ; ' se a p l i c a r á n 
é a !l:o's. '¡u'ilciós j ioscsor-ios p a r a decidii ' ' si es o n o 
el. c a s o - d e p a g a r m e j o r a s . 

�A!R:-RrC!UL0 '59 E-I :po lsé :edor -jjer-ju'di-cado - p o d r á 
o p t a r p o r la r e c u p e r a c i ó n de su. p o s e s i ó n o el p a -
go' i l e lo'.s-idéhéc ;hos q u e h u b i e r e ' t en ido , j u s t i p r e -
c i a d o s p o r p e r i t o s . 
«'. 'AiRfTrClu'LO'HiP Lá',déi)-ia'n(-la efiie v e r s e só'br.e l a s 
a c c i o n e s ' p o s e s o r i a s de q u e . t r a í a e s h t i i e y , 'íléb.erú 
i n s c r i b i r s e en la O f i c i n a d e R e g i s t r o r e s p e c t i v o , 
sMurwecc>-iftad¡,rl'i5----«fíie él d.énía'nrratíté - 'preste Va 
c a u c i ó n d e q u e t r a í a el- 'üi '- t íeií loWO'íclel ' ' ("róüigii 
J u d i c i a l . .Es ta i n s c r i p c i ó n eol'ocy los. l ) ienes; l 'úéra 

� d e b - c o i n e r c i ó . ' .. '�', .�' '. '-' � ' �� 

C O N T E N I D O : U L T I M A P A G I N A . 


